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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 2/2008

Constituição da zona de reserva militar

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Executi-
vo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, do artigo 12.º da 
Lei do Estacionamento de Tropas na Região Administrativa Es-
pecial de Macau da República Popular da China, e do artigo 5.º 
da Lei n.º 4/2004, para valer como regulamento administrativo, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento administrativo tem por objecto a 
constituição de zonas de reserva militar, delimitadas em conjun-
to pelo Governo da Região Administrativa Especial de Macau 
e a Guarnição em Macau do Exército de Libertação do Povo 
Chinês.

Artigo 2.º

Zonas de reserva militar

São considerados zonas de reserva militar os seguintes terre-
nos:

1) Terreno objecto de reserva pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 41/2000, sito na península de Macau, no quarteirão 
9 da Zona de Aterros do Porto Exterior, designado por lote F, 
cujos limites e confrontações constam na planta cadastral 
n.º 4029/1992, emitida pela Direcção dos Serviços de Cartografia 
e Cadastro, anexa ao presente regulamento administrativo e do 
qual faz parte integrante;

2) Terreno objecto de reserva pelos Regulamentos Admi-
nistrativos n.º 41/2000 e n.º 22/2004, sito na ilha da Taipa, junto 
à Calçada do Quartel e Estrada da Baía de Nossa Senhora da 
Esperança, cujos limites e confrontações constam na planta 
cadastral n.º 5857/2000, emitida pela Direcção dos Serviços de 
Cartografia e Cadastro, anexa ao presente regulamento admi-
nistrativo e do qual faz parte integrante.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 30 de Janeiro de 2008.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

澳 門 特 別 行 政 區

第 2/2008號行政法規

設置軍事禁區

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）

項，以及《中華人民共和國澳門特別行政區駐軍法》第十二條

及第4/2004號法律第五條的規定，經徵詢行政會的意見，制定

本行政法規。

第一條

標的

本行政法規旨在設置由澳門特別行政區政府與中國人民解

放軍駐澳門部隊共同劃定的軍事禁區。

第二條

軍事禁區

下列土地視為軍事禁區：

（一）第41/2000號行政法規保留的土地，位於澳門半島新

口岸填海區第9號街區F地段，其周界及四至在附於本行政法規

並為其組成部分的地籍圖內載明，該圖由地圖繪製暨地籍局發

出，編號為4029/1992；

（二）第41/2000號行政法規及第22/2004號行政法規保留

的土地，位於氹仔島兵房斜巷及望德聖母灣大馬路之間，其周

界及四至在附於本行政法規並為其組成部分的地籍圖內載明，

該圖由地圖繪製暨地籍局發出，編號為5857/2000。

第三條

生效

本行政法規自公佈翌日起生效。

二零零八年一月三十日制定。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵
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